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Plenária Ordinária nº. 357 - Aos 12(doze) dias do mês de dezembro de dois mil e vinte quatro às 08h40min, reuniram-
se no auditório do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, sito à Av. Castelo Branco, Centro 
Sul, Várzea Grande – MT, os conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente. Nelma de 
Oliveira Neres-Secretaria Municipal de Educação; Wanderson Magalhães Farias-Superintendência de Cultura; 
Audinéia Maria da Silva Oliveira-Secretaria Municipal de Assistência Social; Fabrícia de Campos Silva-Secretaria 
Municipal de Assistência Social; Barbara Perin-Secretaria Municipal de Assistência Social; Isis Katia Novaes Hauer-
Secretaria Municipal de Assistência Social; Neuzi Cruz Pereira-Secretaria Municipal de Administração; Diane Maria 

de Almeida Mendes-Instituto Luz do Amanhã; Mayhara Patrícia Silva Correa-Associação Caminhando para Mais 
Um Sonho; Maria Selma Peaguda Lopes-Instituto Desportivo da Criança; José Dias de Souza- Associação Social 
Civil ABAIUC; Rosivane Castanho-Instituto Semente Brasil; Ketty Sonaira Teixeira-Associação Várzeagrandense 
Madre Tereza de Calcutá; Sirlei Araújo de Faria Silva-Associação Nativo; Wanderley Benedito de Souza-Instituto 
Futsal Sem Drogas; Mara Jaqueline de Almeida-Centro de Estudo e Assistência à Família; Henisa Darla Almeida 
Mendes-Ordem dos Advogados do Brasil – Sub de Várzea Grande; Donizete Franco Correa-Rotary Clube de 
Várzea Grande Portal do Norte; Aparecida Gomes Torres-Associação Beneficente Vida Nova, para a seguinte pauta: 
Extrato do FIA mês de novembro de 2024; Processo nº 49/2024- Instituto Semente Brasil-solicita renovação do 
registro no conselho– leitura do relatório; Ofício 296/2024-SMAS-GAB-indicação de representante; Ofício 
59/2024-ParceriasOSC/SMAS/VG-Termo de Fomento 14/2024-Associação Social Civil ABAIUC-ASCA; Ofício 
60/2024-ParceriasOSC/SMAS/VG- Termo de Fomento 21/2024-Associação Comunitária de Comunicação, 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer-Bufalo escola de Futebol; Ofício 61/2024-ParceriasOSC/SMAS/VG-Termo 
de Fomento 16/2024-Centro de Estudo e Assistência a Família; Ofício 62/2024-ParceriasOSC/SMAS/VG-
Termo de Fomento 22/2024-Associação Beneficente Vida Nova; Ofício 108/2024-Associação Caminhando para 
Mais Um Sonho; Edital de Chancela para projetos. A Presidente Nelma de Oliveira Neres saudou os presentes, 
conferiu o quórum, e iniciou os trabalhos conforme a ordem do dia. Extrato do FIA mês de novembro de 2024. 
Apresentamos o extrato da conta do FIA/VG mês de novembro de 2024, contendo um saldo bruto de R$ 1.215.200,01 
(um milhão duzentos e quinze mil duzentos reais e um centavos). Processo nº 49/2024. Interessado. Instituto 
Semente Brasil-solicita renovação do registro no conselho. Situação: leitura do relatório. O conselheiro 
Wanderson Magalhães Farias, leu o relatório acompanhado de fotos e descreveu a visita que realizou na sede da 
instituição no bairro Jardim Glória II, atende 150 crianças e adolescentes nas modalidades de capoeira, maculelê, balé e 
hip-hop. Diante das informações levantadas na visita e considerando a regularidade dos documentos apresentados pela 
instituição o conselheiro vota favorável a renovação do registro da instituição. O Pleno do Conselho por unanimidade 
acompanhou o voto do conselheiro relator e aprovou a renovação do registro no Conselho com Validade Bienal ao 
Instituto Semente Brasil. Ofício 296/2024-SMAS-GAB-substituiçao de representantes. Ofício no qual a 
Secretária Municipal de Assistência Social, solicita a substituição das representantes junto ao Conselho, saindo 
a senhora Barbara Perin, e entrando a senhora Isis Katia Novaes Hauer-titular, portadora do RG nº 0411360-
8/SSP/MT e CPF nº 420.249.781-34 e e-mail isiskatia@terra.com.br, e a senhora Cristiane de Oliveira-suplente 
portadora do RG nº 12465828/SSP/MT e CPF nº 985.333.631-68, e-mail cristianeoliveirases@gmail.com. A 
presidente Nelma explicou que com a troca da gestão municipal há possibilidade de os novos gestores 
encaminhar outros nomes para concluir o mandato do CMDCA/VG Biênio 2024/2026, conforme a Lei Municipal 
4.095/2015, art.10. Os representantes governamentais serão indicados pelo Prefeito ou pelos Secretários Municipais das 
pastas abaixo relacionadas preferencialmente com atuação e/ou formação na área de atendimento à Criança e ao 
Adolescente, os quais justificadamente poderão ser substituídos a qualquer tempo. A conselheira Isis, achou que tal 



 

 

 
 
 
 
 
 

 

Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Várzea Grande 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Lei Municipal nº 4.095/2015 

 

 
 

 
Avenida Castelo Branco, 2500 – Bairro Água Limpa – Várzea Grande – MT   

Fone (65) 3688-3105    -     E-mail:    cmdcavg@gmail.com 

posicionamento era implicância com a sua pessoa. A conselheira Diane falou que como é a última reunião do ano caberá 
a nova gestão municipal a publicação de novo decreto de acordo com a lei. Explicamos que o decreto é feito na 
procuradoria e assinado pelo prefeito.  A presidente Nelma confirmou que será enviado ofício para a secretária 
solicitando o encaminhamento ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, para providências de alteração do decreto. 
Ofício 59/2024-ParceriasOSC/SMAS/VG-Termo de Fomento 14/2024-Associação Social Civil ABAIUC-
ASCA. Ofício que a Coordenadoria Administrativa e Financeira da Secretaria Municipal de Assistência Social solicita 

apreciação do parecer anexo - Termo de Fomento nº 14/2024, celebrado entre a Associação Social Civil ABAIUC-
ASCA e Prefeitura Municipal de Várzea Grande/Secretaria Municipal de Assistência Social e homologação do mesmo 
através de resolução publicada em Diário Oficial. O Pleno tendo conhecimento da aprovação da prestação de contas pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, homóloga o parecer, devendo ser publicado resolução. Ofício 60/2024-
ParceriasOSC/SMAS/VG- Termo de Fomento 21/2024-Associação Comunitária de Comunicação, 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer-Bufalo escola de Futebol. Ofício que a Coordenadoria Administrativa e 
Financeira da Secretaria Municipal de Assistência Social solicita apreciação do parecer anexo - Termo de Fomento nº 
21/2024, celebrado entre a Associação Comunitária de Comunicação, Educação, Cultura, Esporte e Lazer-Bufalo 
escola de Futebol e Prefeitura Municipal de Várzea Grande/Secretaria Municipal de Assistência Social e homologação 
do mesmo através de resolução publicada em Diário Oficial. O Pleno tendo conhecimento da aprovação da prestação de 
contas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, homóloga o parecer, devendo ser publicado resolução. Ofício 
61/2024-ParceriasOSC/SMAS/VG-Termo de Fomento 16/2024-Centro de Estudo e Assistência a Família. 
Ofício que a Coordenadoria Administrativa e Financeira da Secretaria Municipal de Assistência Social solicita apreciação 
do parecer anexo - Termo de Fomento nº 16/2024, celebrado entre o Centro de Estudo e Assistência a Família e 
Prefeitura Municipal de Várzea Grande/Secretaria Municipal de Assistência Social e homologação do mesmo através de 
resolução publicada em Diário Oficial. O Pleno tendo conhecimento da aprovação da prestação de contas pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, homóloga o parecer, devendo ser publicado resolução. Ofício 62/2024-
ParceriasOSC/SMAS/VG-Termo de Fomento 22/2024-Associação Beneficente Vida Nova. Ofício que a 
Coordenadoria Administrativa e Financeira da Secretaria Municipal de Assistência Social solicita apreciação do parecer 
anexo - Termo de Fomento nº 22/2024, celebrado entre a Associação Beneficente Vida Nova e Prefeitura Municipal 
de Várzea Grande/Secretaria Municipal de Assistência Social e homologação do mesmo através de resolução publicada 
em Diário Oficial. O Pleno tendo conhecimento da aprovação da prestação de contas pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, homóloga o parecer, devendo ser publicado resolução. Ofício 108/2024-Associação 
Caminhando para Mais Um Sonho. Ofício que a Associação Caminhando para Mais Um Sonho solicita 
autorização para utilização do saldo oriundo do rendimento bancário referente ao Termo de fomento nº 
012/2024. Após a leitura do ofício, a conselheira Mayhara Patrícia Silva Correa presidente da Associação 
Caminhando para Mais Um Sonho, esclareceu aos conselheiros a respeito do pedido. O Conselho por 

unanimidade, aprovou a solicitação e autoriza a utilização do saldo oriundo do rendimento bancário referente ao 
Termo de fomento nº 012/2024, firmado entre a Associação Caminhando para Mais Um Sonho e Secretaria 
Municipal de Assistência Social, conforme justificativa e Plano de Ação apresentados pela Instituição. Edital de 
Chancela de projetos. A conselheira Mayhara realizou a leitura integral da minuta do edital, sendo sugeridas 
pequenas alterações, em seguida foi aprovado por unanimidade pelo Pleno, devendo ser encaminhado para 
publicação. Informes gerais. A conselheira Isis pediu a palavra para dizer que ficou muito revoltada com o que 
classificou de “movimento bobo com o nome dela”, em relação ao esclarecimento da presidente Nelma e da 
conselheira Diane sobre a possibilidade da nova gestão municipal que vai assumir em janeiro, encaminhar 
outros nomes para concluir a gestão do CMDCA/VG Biênio 2024/2026, conforme está previsto na Lei Municipal 

4.095/2015, art.10.  Novamente a presidente Nelma confirmou que será enviado ofício para a atual secretária 
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solicitando o encaminhamento ao Excelentíssimo Prefeito Municipal e vai depender dele a alteração e 
publicação de novo decreto. Não havendo nada mais a registrar, a presidente Nelma, agradeceu a presença de todos 
os conselheiros e encerrou a reunião às 09h30min (nove horas e trinta minutos). Eu Helenita Maria Dall’ Oglio Moccelini 
que a tudo presenciei, lavro e assino a presente ata, que segue assinada pela Presidente Nelma de Oliveira Neres, 
acompanhada da lista de presença assinada por todos os conselheiros presentes. "Por ser verdade dou fé, e assino a 
presente ata”. ____________________________________________________________________________________. 


